
Gabinete
Carla Maria Machado dos Santos

Decreto nº.146/21, de 08 de outubro de 2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 749/20 (Lei Orçamentária Anual) e 
conforme disciplinado no art. 41, inciso I da Lei 
Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
DECRETA:
Art.1º. Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 579.000,00 (Quinhentos e setenta e nove 
mil reais), destinados ao reforço das dotações 
orçamentárias abaixo descritas:

Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$ 579.000,00 
(Quinhentos e setenta e nove  mil reais), para as 
suplementações determinadas no art. 1º. deste 
Decreto decorrerá da anulação parcial das dotações 
orçamentárias abaixo descritas:

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 08   de outubro  de 2021.
Carla Maria Machado dos Santos

Prefeita Municipal.

Lei nº 819/2021, de 06 de outubro de 2021
EMENTA: FICA DENOMINADO DE “IALDO PEIXOTO DE 
ALMEIDA” A RUA SEM SAÍDA QUE SE INICIA NA RJ 
240, COM SEU TÉRMINO EM FRENTE A RESIDÊNCIA 
DO SR. PAULO ALMEIDA, SITUADA NA LOCALIDADE 
DE ÁGUA PRETA, 5º. DISTRITO DESTE MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA BARRA/RJ.
O Presidente da Câmara Municipal de São João da 

Barra faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei
Art.1º. Fica denominado de “IALDO PEIXOTO DE 
ALMEIDA” a rua sem saída que se inicia na RJ 240, com 
seu término em frente à Residência do Sr. Paulo 
Almeida, situada na localidade de Água Preta, 5º. 
Distrito deste Município de São João da Barra/RJ.
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 06 de outubro de 2021.
Carla Maria Machado dos Santos

Prefeita de São João da Barra

Lei nº 820/2021, de 06 de outubro de 2021
Dispõe sobre modificações na Lei nº 466/2017 – 
Código de Obras e Edificações do Município de São 
João da Barra.
O Presidente da Câmara Municipal de São João da 
Barra faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei
Art.1º O Art. 3º da Lei nº 466/2017 de 15/08/2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.3º São considerados profissionais legalmente 
habilitados para projetar, orientar e executar obras no 
Município de São João da Barra, os registrados nos 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Rio de Janeiro (CREA-RJ), Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Estado do Rio de Janeiro 
(CAU-RJ) e Conselho Regional dos Técnicos Industriais 
do Estado do Rio de Janeiro (CRT-RJ) e matriculados no 
Município na forma desta lei.”
Art.2º O inciso II e o §1º do Art. 4º da Lei 466/2017 de 
15/08/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º (...)
II- apresentação da Carteira Profissional, expedida ou 
visada pelo CREA-RJ/CONFEA, ou pelo CAU-RJ, ou pelo 
CRT-RJ.”
“§1º- Tratando-se de firma coletiva, além dos 
requisitos dos itens anteriores, será exigida a prova de 
sua constituição no registro público competente, do 
registro no CREA-RJ/CONFEA, CAU-RJ ou CRT-RJ e ainda 
da apresentação da Carteira Profissional de seus 
responsáveis técnicos.”
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Karla Chagas Maia

Art.3º O inciso I do Art. 5º da Lei 466/2017 de 
15/08/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º (...)
I- número e data da Carteira Profissional expedida ou 
visada pelo CREA-RJ, CAU-RJ ou CRT-RJ.”
Art.4º O Art. 9º da Lei 466/2017 de 15/08/2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º As penalidades impostas aos profissionais pelo 
CREA-RJ/CONFEA, CAU-RJ ou CRT-RJ, serão observadas 
pelo Município no que lhe couber.”
Art.5º O caput do Art.10. e o § único da Lei 466/2017 
de 15/08/2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art.10.- Será admitida a substituição de um 
profissional ou empresa por outro, mediante 
requerimento ao Secretário de Obras e Serviços e 
vinculação do substituto ao projeto de 
responsabilidade do substituído, comprovada a troca 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), junto 
ao CREA-RJ, ou Registro e Responsabilidade Técnica 
(RRT), junto ao CAU-RJ, ou Termo de Responsabilidade 
Técnica (TRT), junto ao CRT-RJ).
Parágrafo Único - O profissional responsável por um 
projeto e/ou obra, poderá requerer baixa de sua 
responsabilidade, por requerimento ao Secretário de 
Obras e Serviços, apresentando o comprovante de 
baixa da ART junto ao CREA-RJ, RRT junto ao CAU-RJ ou 
TRT junto ao CRT-RJ, sem vinculação do substituto. 
Neste caso, a Secretaria de Obras e Serviços notificará 
embargo da obra até que a substituição por outro 
profissional se efetive na forma do Art.10.”
Art. 6º O Art. 20 da Lei 466/2017 de 15/08/2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.20.- Todas as folhas do projeto serão autenticadas 
com a assinatura do proprietário, do autor do projeto e 
(ou) responsável técnico, devendo figurar adiante da 
assinatura do profissional, a referência a seu registro 
no CREA-RJ, CAU-RJ ou CRT-RJ.”
Art.7º O Art. 28 da Lei 466/2017 de 15/08/2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.28.- Todas as folhas do projeto serão autenticadas 
com a assinatura do proprietário, do autor do projeto e 
do responsável pela execução da obra, devendo figurar 
adiante da assinatura dos últimos, a referência a seus 
registros no CREA-RJ, CAU-RJ ou CRT-RJ em se tratando 
de profissionais diferentes.”
Art.8º O Art. 29 da Lei 466/2017 de 15/08/2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.29.- O município poderá, a seu critério, sempre 
que entender necessário, exigir apresentação do 
projeto de cálculo estrutural e instalações prediais 
(instalação elétrica, hidráulica, sanitária) para 

edificações de mais de três pavimentos, ou de qualquer 
outra edificação que apresente características de 
projeto arquitetônico que enseje tal exigência, porém, 
o Município deverá sempre exigir as devidas ARTs do 
CREA-RJ, ou RRTs do CAU-RJ ou TRTs do CRT-RJ, 
recolhidas pelos profissionais habilitados e 
responsáveis técnicos pelos projetos acima 
mencionados para edificações e mais de três 
pavimentos ou com áreas superiores a 1.000,00 m².”
Art. 9º Os incisos IX e X do Art. 49 da Lei 466/2017 de 
15/08/2017, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art.49. (...)
IX- quando o profissional responsável isentar-se de 
responsabilidade pela obra sem a devida comunicação 
à Prefeitura, devendo proceder a solicitação de baixa 
no CREA-RJ, ou CAU-RJ, ou CRT-RJ e apresentar à 
Prefeitura.
X- quando o profissional responsável tiver sofrido 
suspensão ou cassação da Carteira pelo 
CREA-RJ/CONFEA, ou CAU-RJ, ou CRT-RJ.”
Art.10. O caput do Art. 55 da Lei 466/2017 de 
15/08/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.55.- A demolição será precedida de vistoria por 
uma equipe técnica designada pela Secretaria de Obras 
e Serviços pertencente ao quadro de funcionários do 
Município devidamente legalizados no 
CREA-RJ/CONFEA, ou no CAU-RJ, ou no CRT-RJ.”
Art.11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art.12. Revogam-se as disposições em contrário.

São João da Barra, 06 de outubro de 2021.
Carla Maria Machado dos Santos

Prefeita de São João da Barra

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 045/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2519/2021 - UASG 
985899
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João da 
Barra, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
26/10/2021, às 14h, a abertura da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
POR ITEM, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE – MÓVEIS, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
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Educação e Cultura
Daniel Pinheiro Caetano Damasceno

Obras
Jorge Fernando Hissa

HUMANOS, ESPECIFICAMENTE AO ABRIGO 
INSTITUCIONAL.
Abertura das propostas e recebimento dos lances: a 
partir das 14h do dia 26 de outubro de 2021, no 
endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Edital atualizado na íntegra: Em decorrência da 
pandemia do COVID-19, os editais serão retirados 
exclusivamente através dos seguintes endereços 
eletrônicos: www.sjb.rj.gov.br/licitacao e 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Informações complementares através do telefone (22) 
31999631 – ramal 400.

São João da Barra, 08 de outubro de 2021.
Edmar Jonas Júnior

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 040/2021
Processo Administrativo: 2378/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Empresa vencedora: MCA ASSESSORIA, 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-ME;
Valor total: R$ 8.123,30 (oito mil, cento e vinte e três 
reais e trinta centavos).
Dotação Orçamentária: 
07.01.12.361.1826.2052.44905200000.05
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 05 de outubro de 2021.

Daniel Pinheiro Caetano Damasceno
Secretário Municipal de Educação e Cultura

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 034/2021
Processo Administrativo: 1238/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa vencedora: B.C.C. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME; 
Valor total: R$ 3.499,00 (três mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais);
Item vencido: 01;
Dotação Orçamentária: 
09.01.04.122.1808.2028.33903000000.09
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 30 de setembro de 2021.

Jorge Fernando Hissa
Secretário Municipal de Obras e Serviços

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 034/2021
Processo Administrativo: 1238/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa vencedora: SUN TEC MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA- ME; 
Valor total: R$ 113.692,00 (cento e treze mil, 
seiscentos e noventa e dois reais);
Itens vencidos: 15,16, 17, 20 e 21;
Dotação Orçamentária: 
09.01.04.122.1808.2031.33903000000.16
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 30 de setembro de 2021.

Jorge Fernando Hissa
Secretário Municipal de Obras e Serviços

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 034/2021
Processo Administrativo: 1238/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa vencedora: WIKE MATERIAL ELÉTRICO E 
DECORAÇÃO LTDA-ME;
Valor total: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil, seiscentos 
reais);
Item vencido: 14;
Dotação Orçamentária: 
09.01.04.452.1808.2031.33903000000.16
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 30 de setembro de 2021.

Jorge Fernando Hissa
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 034/2021
Processo Administrativo: 1238/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa vencedora: DELVALLE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI-ME;
Valor total: R$ 115.224,40 (cento e quinze mil, 
duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos);
Itens vencidos: 03, 10, 11, 13, 18, 27, 32 e 34;
Dotação Orçamentária: 
09.01.04.452.1808.2031.33903000000.16
09.01.04.122.1808.2028.33903000000.09
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 30 de setembro de 2021.

Jorge Fernando Hissa
Secretário Municipal de Obras e Serviços

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 034/2021
Processo Administrativo: 1238/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa vencedora: EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI-EPP;
Valor total: R$ 74.622,50 (setenta e quatro mil, 
seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos);
Itens vencidos; 06, 09, 28, 29, 33 e 40;
Dotação Orçamentária: 
09.01.04.452.1808.2031.33903000000.16
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 30 de setembro de 2021.

Jorge Fernando Hissa
Secretário Municipal de Obras e Serviços

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 034/2021
Processo Administrativo: 1238/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa vencedora: TEC LIGHT INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE REATORES EIRELI-EPP;
Valor total: R$ 307.286,80 (trezentos e sete mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos);

Itens vencidos; 04, 05, 08, 19, 22, 23, 24, 25, 35, 36 e 
37;
Dotação Orçamentária: 
09.01.04.452.1808.2031.33903000000.16
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 30 de setembro de 2021.

Jorge Fernando Hissa
Secretário Municipal de Obras e Serviços

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 034/2021
Processo Administrativo: 1238/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa vencedora: TREND ENERGY SOLUÇÕES 
INDUSTRIAIS EIRELI-ME;
Valor total: R$ 1.552,37 (um mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos);
Item vencido: 31;
Dotação Orçamentária: 
09.01.04.452.1808.2031.33903000000.16
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 30 de setembro de 2021.

Jorge Fernando Hissa
Secretário Municipal de Obras e Serviços

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO
Pregão Eletrônico: 034/2021
Processo Administrativo: 1238/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ;
Empresa vencedora: USIFER TERMO CONEXÕES 
LTDA-EPP;
Valor total: R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais);
Item vencido: 12;
Dotação Orçamentária: 
09.01.04.452.1808.2031.33903000000.16
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002.
Data da homologação: 30 de setembro de 2021.

Jorge Fernando Hissa
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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Saúde
Sávio Sabóia da Fonseca

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
011/2021 - FMS
PROCESSO Nº: 4020/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 
DOMICILIAR (HOME CARE), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE USUÁRIOS DO PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E OUTRAS DEMANDAS 
ORIUNDAS DE PROCESSOS JUDICIAIS.
EMPRESA CONTRATADA: MED SAÚDE SERVIÇOS DE 
INTERNAÇÕES DOMICILIARES LTDA - ME.
VALOR: R$ 586.861,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, 
oitocentos e sessenta e um reais).
PRAZO: 01 de outubro de 2021 a 31 de outubro de 
2021, podendo ser prorrogado à critério do Fundo 
Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.02.10.302.1825.2046.33903900000.10
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, LEI 
10.520/02 E DECRETO MUNICIPAL 014/11.

São João da Barra, 01 de outubro de 2021
Sávio Sabóia da Fonseca

Secretário Municipal de Saúde
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